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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                   PL 045/2017 

 

 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Vereador 

Péricles Régis Mendonça de Lima.   

 

Trata-se de PL que dispõe a divulgação de vagas 

de emprego oferecidas pelo PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador por meio da 

internet e em quadros de avisos de repartições públicas municipais. 

 

A Prefeitura de Sorocaba divulgará nos dias de 

expediente municipal, por meio da internet e em suas repartições públicas, onde há grande 

circulação de pessoas e atendimento ao munícipe, a relação de vagas de emprego que 

estarão disponíveis no PAT (Posto de Atendimento ao Trabalhador) no dia subsequente. A 

divulgação na internet deverá ser feita através das contas oficiais da Prefeitura de 

Sorocaba nas redes sociais e também no site oficial da Prefeitura. A divulgação física 

deverá ser feita nos quadros de aviso ou locais de fácil visualização, no início do 

atendimento diário, nas repartições públicas municipais, tais como: Unidades Básicas de 

Saúde, Unidades Pré-Hospitalares, Centros de Saúde, terminais de transporte urbano, 

Casas do Cidadão, bibliotecas municipais, SAAE, Urbes, CRAS, CREAS, Sala de 

Atendimento ao Munícipe (SAM) situado no Paço Municipal, saguões de entrada da 

Prefeitura Municipal (térreo e subsolo) (Art. 1º); caberá ao PAT, o envio diário da relação 

de vagas para o setor encarregado pela divulgação da Prefeitura, com os critérios mínimos 

de admissibilidade do candidato, como o código das vagas, o tempo de experiência 
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exigido, se necessita Carteira Nacional de Habilitação, dentre outras exigências. O setor 

encarregado pela divulgação da Prefeitura se responsabilizará pelo encaminhamento via e 

mail das vagas a cada repartição pública (Art. 2º); cláusula de despesa (Art. 3º); caberá à 

Prefeitura dar publicidade ao serviço por meio de seus canais de comunicação e 

divulgação aos canais de imprensa (Art. 4º); esta Lei entra em vigor em 30 dias contados 

da data de sua publicação (Art. 5º).  

 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em 

nosso Direito Positivo, porém é ilegal face a forma de apresentação, neste diapasão 

passa-se a expor:  

 

Verifica-se que esta PL visa normatizar sobre a 

divulgação de vagas de emprego oferecidas pelo PAT - Posto de Atendimento ao 

Trabalhador por meio da internet e em quadros de avisos de repartições públicas 

municipais; destaca-se que: 

  

Esta preposição tem o fim de implementar o 

direito à informação do munícipe, tal direito, é entendido em conformidade com a 

Constituição da República Federativa do Brasil, como um Direito Fundamental; 

sublinha-se que:  

 

O Título II, de nossa Constituição versa sobre os 

Direitos e Garantias Fundamentais, sobre os Direitos Fundamentais de primeira e segunda 

dimensão, temos a dizer:  

 

Os direitos fundamentais de primeira 

dimensão, contemporâneo do liberalismo político, surgem como resposta ao absolutismo 

monárquico e objetivam proteger o homem na sua esfera individual contra a interferência 
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abusiva do Estado. São direitos de cunho meramente negativo, que visam às liberdades 

públicas.  

 

Negam o Estado no seu poder de interferir nas 

liberdades individuais, porque era visto como inimigo para o homem. São os direitos civis 

e políticos.  

 

Direitos fundamentais de segunda dimensão: 

após a primeira guerra mundial, o regime político liberal, caracterizado pela mínima 

intervenção estatal entrou em crise. A sociedade passou a exigir um estado mais atuante, 

clamando a substituição da Constituição, antes apenas garantista, por uma Constituição 

dirigente, que estabelecessem normas instituidoras de programas governamentais. Surge o 

Estado do Bem Estar Social. 

 

Nesse contexto, surgiram os direitos 

fundamentais de segunda dimensão, denominados de direitos sociais, econômicos e 

culturais. Esses direitos impõem ao Estado uma operação prestacional, voltada para a 

satisfação das carências da coletividade.  

 

Soma-se ainda ao fato, que em conformidade 

com o artigo 1º, do Arquétipo Constitucional, a República Federativa do Brasil, formada 

pela união indissolúvel dos Estados e Município e do Distrito Federal, constitui-se em 

Estado Democrático de Direito. 

 

Destaca-se como princípio democrático a 

constituição de uma democracia representativa e participativa, pluralista, e que seja a 

garantia geral da vigência e eficácia dos direitos fundamentais; frisa-se que:  
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A CF, em seu artigo 5º, no rol de direitos e 

garantais fundamentais, no inciso XIV, assegura a todos o acesso a informação.     

 

Face a todo o exposto, constata-se que este PL 

encontra guarida no Direito Pátrio, pois visa a dar eficácia ao Direito de Informação, 

consagrado pela Constituição da República, como Direito Fundamental, e ainda, está 

condizente com o princípio democrático, o alicerce que fundamenta o Estado Democrático 

de Direito; frisa-se, porém, que: 

 

Esta Proposição da forma apresentada é 

ilegal, pois, está em vigência a Lei Municipal nº 10.101, de 16 de maio de 2012, que 

trata da matéria constante na presente Proposição, in verbis:  

 

LEI Nº 10.101, DE 16 DE MAIO DE 2012 

  

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos órgãos da administração 

pública municipal a divulgar em seus endereços eletrônicos 

relação das vagas de emprego e cursos de qualificação 

profissional disponibilizados pelo município e dá outras 

providências. 

  

Projeto de Lei nº 84/2012 – autoria do Vereador IRINEU 

DONIZETI DE TOLEDO. 

  

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a 

seguinte Lei: 

  

Art. 1°  Os órgãos da administração pública municipal ficam 

obrigados a divulgar em site oficial a relação detalhada das vagas 
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de empregos, concursos e cursos de qualificação profissional 

disponibilizados pelo município, contendo os respectivos nomes, 

níveis de escolaridade e qualificação técnica exigida, formas para 

inscrição e demais informações necessárias ao preenchimento das 

vagas ou participação no certame.  

  

Art. 2°  Referida relação deverá ser colocada em página da 

internet específica, devendo ser atualizada no momento em que 

surgir as vagas, os cursos e concursos. 

  

Art. 3°  A página eletrônica a que se refere o artigo anterior 

deverá conter atalho de ligação (links) com outras páginas (sites) 

existentes na internet e que versem sobre o mesmo assunto. 

  

Art. 4°  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei naquilo 

que couber. 

  

Art. 5°  As despesas decorrentes da implantação desta Lei, 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

  

Art. 6°  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Palácio dos Tropeiros, em 15 de maio de 2012, 357º da Fundação 

de Sorocaba. 

 

 

 Ressalta que está estabelecido na 

Constituição da República Federativa do Brasil que Lei Complementar disporá 

sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, nos termos seguintes: 
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Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

 

I- Emendas à Constituição; 

 

II – leis complementares; 

 

III – leis ordinárias; 

 

IV – leis delegadas; 

 

V - medidas provisórias; 

 

VI – decretos legislativos; 

 

VII – resoluções; 

 

Paragrafo único. Lei Complementar disporá sobre a elaboração, 

redação, alteração e consolidação das lei. (g.n.) 

 

Face aos ditames constitucionais foi editada Lei 

Complementar Federal que normatiza sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis, estabelecendo que o mesmo assunto não poderá ser disciplinado 

por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a complementar lei 

considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa, in verbis:  

 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e consolidação 

das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação 

dos atos normativos que menciona.     

 

Art. 7º O primeiro artigo texto indicará o objetivo da lei e o 

respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes 

princípios: 

 

IV – o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de 

uma lei, exceto quando a subsequente se destine a complementar 

lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão 

expressa. (g.n.) 

 

Frisa-se que a Lei Municipal nº 10.101, de 16 

de maio de 2012, normatiza sobre a matéria disposta neste Projeto de Lei, nos termos 

seguintes: “Dispõe sobre a obrigatoriedade dos órgãos da administração pública municipal 

a divulgar em seus endereços eletrônicos relação de vagas de empregos e cursos de 

qualificação profissional disponibilizados pelo município e dá outras providências ”. 

Destaca-se que: 

 

Este Projeto de Lei é ilegal face a forma 

proposta, para escoimar o vício de ilegalidade apontada, bem como obedecendo a Lei de 

Regência (Lei Complementar Federal nº 95, de 1998), o presente PL deve-se ater a 

complementar a lei básica em vigência (Lei nº 10101, de 2012). 

 

Por fim sublinha-se que, se acaso se buscar 

normatizar inteiramente a matéria de determinada Lei em vigência, é necessário inserir no 

PL cláusula de revogação expressa, em observância ao art. 9º, Lei Complementar Federal 
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nº 95, de 1998: “A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou 

disposições revogadas”, ou seja, inexiste em nosso sistema jurídico revogação tácita; 

ressalta-se que:    

 

Tais regras de Técnica Legislativa, 

determinadas pela Constituição da República, devem ser observadas, para trazer 

racionalidade ao sistema normativo, para que não ocorra, ao se deparar com uma Lei, 

inserida em nosso Direito Positivo, não se ter nunca a certeza se a mesma está ou não em 

vigência, e se acaso existe alguma Lei que revoga tacitamente a mesma; ou ainda, não se 

saberá ao observar uma Lei, se por ventura não existem leis esparsas tratando do mesmo 

assunto, sem que haja revogação tácita.        

   

É o parecer.    

 

Sorocaba, 13 de março de 2.017. 

 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

ASSESSOR JURÍDICO   

 

 

De acordo: 

 

 

MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


